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Ao(À) Sr(a).:
Superintendência Regional da Bahia
Superintendência Regional da Paraíba
Superintendência Regional de Alagoas
Superintendência Regional de Goias
Superintendência Regional de Minas Gerais
Superintendência Regional de Pernambuco
Superintendência Regional de Rondônia
Superintendência Regional de Roraima
Superintendência Regional de Santa Catarina
Superintendência Regional de São Paulo
Superintendência Regional de Sergipe
Superintendência Regional de Tocantins
Superintendência Regional do Acre
Superintendência Regional do Amapá
Superintendência Regional do Amazonas
Superintendência Regional do Ceará
Superintendência Regional do Espirito Santo
Superintendência Regional do Maranhão
Superintendência Regional do Mato Grosso
Superintendência Regional do Mato Grosso do Sul
Superintendência Regional do Pará
Superintendência Regional do Paraná
Superintendência Regional do Piauí
Superintendência Regional do Rio de Janeiro
Superintendência Regional do Rio Grande do Norte
Superintendência Regional do Rio Grande do Sul
Coordenação de Obras Diretas
Coordenação de Acompanhamento de Obras
  

Assunto: Definição do Critério de Pagamentos e suas alterações

1. Trata-se sobre entendimento e recomendações desta Coordenação-Geral a respeito da
definição do critério de pagamentos e suas alterações.

2. Atualmente esta Autarquia não dispõe de normativo próprio no que tange a regras na
criação ou alteração dos critérios de pagamentos de obras não regidas por sistema de
pagamentos de quantidades certas e unitárias, ou seja, por preço global (seja empreitada
por preço global ou contratação integrada).

3. A Coordenação-Geral de Construção Rodoviária, através do Memorando n°
83/2017/CGCONT/DIR/DNIT, solicitou à Diretoria de Infraestrutura Rodoviária que remeta o
tema à Diretoria de Planejamento e Pesquisa, por entender que o critério de pagamentos
deve ser definido na fase de anteprojeto ou projeto, conforme o caso, em virtude da
necessidade de identificação da homogeneidade dos segmentos de obra.

4. Enquanto isso, na elaboração dos últimos atos preparatórios para contratação de obras de
construção, a CGCONT vem realizando análise criteriosa na definição do critério de
pagamentos, se balizando nas recentes experiências dos contratos geridos por ela,
utilizando as seguintes recomendações:
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Documentos
Relacionados:

I - (SEI nº 0000330).
II - (SEI nº 0000331).

Que o critério de pagamentos seja aquele mais justo possível, evitando-se criar situações
em que o contratado necessite de um longo período para concluir uma etapa;
Que se evite item de pagamento que indique pagamento apenas após conclusão de etapa
“macro”, sendo que haveria possibilidade de particionamento desta etapa “macro” em
etapas menores, desde que sem prejuízo à Administração Pública, além de evitar-se que a
decomposição não chegue a nível de quantidades unitárias comuns ao regime de preço
unitário.
Que serviços pontuais não sejam pagos por um valor médio por quilômetro, gerando dúvidas
e incertezas, tanto para a fiscalização, quanto ao contratado.
Consequentemente, que o critério de pagamentos não permita, implicitamente, a
remuneração à maior ou à menor de serviços em localizações distintas do empreendimento,
justamente pelo fato de certos serviços não terem uma distribuição uniforme ao longo da
rodovia.
Evitar que um item do critério de pagamento contemple serviços executados em fases
distintas da obra, gerando novamente insegurança à fiscalização e ao contratado.
Separação dos insumos betuminosos dos serviços de pavimentação, devido às recentes
discrepâncias nos índices de reajustamentos dos serviços de pavimentação e materiais
betuminosos.
Nos casos de execução de serviços com peças pré-moldadas, cuja montagem seja
justificadamente delongada em função inerente do próprio sistema construtivo, que a
separação do critério de pagamento da confecção das peças e de sua montagem
incentivem o executor a realização completa do serviço, como por exemplo, que se pague
apenas os custos diretos de confecção das peças pre-moldadas, e as parcelas restantes
(BDI), sejam remunerados apenas após a conclusão integral do serviço.

5. Assim sendo, caso haja necessidade, entendemos que as alterações de critério de
pagamento devem seguir as premissas elencadas acima.

6. Até o presente momento não existem regras claras definidas quanto à criação e até mesmo
alterações do critério de pagamentos. Porém, este fato não dá direito para que as partes
realizem alterações indiscriminadamente. Estas devem ser pautadas pela racionalidade e
razoabilidade, além da avaliação técnica. 

7. O Memorando-Circular n° 001/2014/CGCONT/DIR (Sei n° 0000330) tratou do assunto,
principalmente no que tange a orientações aos fiscais de contratos sobre as medições
através deste novo paradigma. A única retificação a ser feita sobre o entendimento do
citado documento é quanto à orientação feita no item 1, letra "c": "Após a aceitação do novo
critério de pagamento, esse não poderá ser alterado até o fim do contrato". Como já dito,
devem se evitar alterações indiscriminadas de critério de pagamento, porém podem ocorrer
situações justificadas para que se façam alterações em mais de uma vez em um contrato.

8. Desta maneira, itens cujo critério de pagamento já tenham sofrido desmembramento não
serão passíveis de novos desmembramentos, salvo se estes forem justificadamente
realizados à pedido da Administração.

9. Ressaltamos que a alteração de critério de pagamento não é uma revisão de projeto em
fase de obras, ou seja, não existe aplicabilidade da Instrução Normativa de RPFO sobre o
tema em questão.

  

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por José Carlos Duarte,
Coordenador-Geral de Construção Rodoviária, em 13/06/2017, às
18:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.dnit.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0001161 e o código CRC 98CBB2F9.

Referência: Processo nº 50600.SEI/000084/2017-47 SEI nº 0001161
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Documentos
Relacionados:

I - Empreitada por preço global - critério de medição (SEI nº
0000330). 

DNIT
Memorando nº 1/2017/CODIR - CGCONT - DIR/CGCONT - DIR/DIR/DNIT SEDE

Ao(À) Sr(a). Coordenação-Geral de Construção Rodoviária

  

As sunto: Proposta de Memorando Circular que trata sobre atual
entendimento a respeito do Critério de Pagamentos em contratos regidos
por preço global ou contratação integrada.

  

1. Em virtude do tema "Critério de Pagamentos" estar constantemente
em pauta nesta Coordenação, muito em função dos contratos sob a égide do
Regime Diferenciado de Contratações, nas modalidades empreitada por preço
global e contratação integrada, venho propor minuta de Memorando-Circular com
os recentes entendimentos do assunto por esta coordenação.

2. Após cerca de cinco anos da utilização do RDC, algumas rescisões
contratuais, distorções ocorridas em medições, entre outros, nos permitiu uma
melhor visão sobre a questão.

3. Assim, segue proposta de Memorando Circular cuja referência no SEI
é o n° 0001161.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Tiago Oliveira Moreira,
Coordenador de Obras Diretas, em 12/06/2017, às 17:43, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.dnit.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0000331 e o código CRC CAB16C64.

Referência: Processo nº 50600.SEI/000084/2017-47 SEI nº 0000331
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